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Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NS 2.033 ̂

Denominação de via pública: Rua Lamartine î_l 

va Paiva*1.

A Camara Municipal de Pouso Alegre 

o Chefe do Executivo sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. is - Passa a denominar-se Rua 

Silva Paiva, a rua G do Bairro 3ardim Olirooico, que tem inicio 

da Prefeito Olavo Gomes e termino na rua M do Dardim Glimpico*
Art. 2fi - Revogadas as disposições 

esta Lei em vigor na data de sua publicação.
MANDO, portanto, a todas as autoridades a 

imento e execução desta Lei pertencer que a cumpram e façam 

nteiramente como nela se contem.
ITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 17 de novembro de 1983,

rioi entrará

quem o conbec 

cumorir tao i 

DADA NA PREFE

aprova e

Lamartine 

na Aveni-

em contra

Chef/e de Gabinete


